


EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o produto “Corredor Escolar Seguro implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa  – Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 00361/2025.
[bookmark: _heading=h.3l80cdp94lzh]Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa – Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	MOBILIDADE URBANA 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Corredor Escolar Seguro implantado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar corredores escolares seguros em áreas de grande fluxo de alunos, priorizando travessias sinalizadas, redutores de velocidade, iluminação pública, faixas elevadas e presença de agentes de trânsito em horários críticos. O objetivo é aumentar a segurança viária no entorno das escolas municipais, reduzir acidentes e promover a mobilidade segura para crianças e adolescentes.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade

	ÓRGÃO GESTOR:
	NITTRANS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Niterói Jovem; Niterói Antirracista; Niterói por Elas

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
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	Custeio
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	Custeio
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	Mobilidade Urbana 
	1.470.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A criação dos Corredores Escolares Seguros busca reduzir os riscos de acidentes envolvendo crianças e adolescentes nas proximidades das escolas municipais, garantindo condições adequadas de travessia e circulação. A medida prioriza pontos críticos de fluxo intenso, integrando soluções de engenharia de tráfego, urbanismo tático e iluminação pública.
O projeto contribui diretamente para a política de mobilidade urbana segura e inclusiva, em consonância com o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS) e o Estatuto da Criança e do Adolescente, ao assegurar o direito de ir e vir com segurança.
Além de sua relevância social, a ação fortalece o compromisso da cidade com a sustentabilidade e a equidade, contemplando regiões que apresentam vulnerabilidade estrutural, como Pendotiba e Zona Norte. A implantação gradativa permitirá a consolidação de um modelo de referência em mobilidade escolar segura, com resultados permanentes na redução de acidentes e na valorização da vida.


Sala das Sessões, 02 de outubro de 2025.
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